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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 
1 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

1.1 Registro comercial, no caso de empresa individual;; 

1.2 Ato constitutivo (estatuto ou contrato social em vigor), devidamente registrado no 

órgão competente, em se tratando de sociedades comerciais (empresariais), e, no 

caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos comprobatórios da 

eleição dos atuais administradores; 

1.3 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva  

1.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;  

 
2 REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), do Ministério 

da Fazenda; 

2.2 . Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, se houver, relativo à 
sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
deste edital; 

2.3 Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto da licitação. 

2.4 Prova de regularidade de situação perante o FGTS (Certificado de Regularidade do 
FGTS) demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei; 

2.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através da apresentação de 
Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 
União administrados pela Secretaria da Receita Federal e com validade na data da 
abertura da sessão pública; 

2.6 Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual através da apresentação de 
Certidão Negativa de Tributos Estaduais expedida pela Secretaria de Estado da 
Fazenda e da Procuradoria Geral do Estado, com validade na data da abertura da 
sessão pública; 

2.7 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal através da apresentação de 
Certidão Negativa de Tributos Municipais expedida pela Prefeitura Municipal da sede 
da Proponente, com validade na data de abertura da sessão pública; 

2.8 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de 
acordo com a Lei Federal nº 12.440/2011. 
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3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

3.1 Para fins de qualificação econômico-financeira, apresentar o índice de liquidez 
corrente igual ou superior a 1, sendo aceito índice inferior a 1 se a licitante comprovar 
capital social mínimo não inferior a 10% do valor total da proposta, o que poderá ser 
consultado no SICAF ou obtido por meio do contrato social, certidão simplificada 
emitida pela junta comercial ou balanço patrimonial do último exercício social, já 
exigível e apresentado na forma da lei. 

 

 

3.2 Apresentar o balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos 02 (dois) 
exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a 
boa situação financeira da empresa. 

3.2.1. Para empresas constituídas há menos de 2 (dois) anos, será aceito o balanço 
patrimonial do último exercício, nos termos do § 2º art. 69 da Lei 14.133/2021. 

3.3. O balanço patrimonial deverá estar assinado pelo responsável legal da empresa e pelo 
responsável por sua elaboração, Contador ou outro profissional equivalente 
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

3.3.1. As empresas com escrituração meio papel deverá apresentar em cópia 
autenticada das páginas do livro diário devidamente registrado no órgão 
competente, sendo elas: 

1.  Balanço patrimonial dos últimos 2 (dois) exercícios; 

2. Demonstrações contábeis dos últimos 2 (dois) exercícios sociais, exigíveis e 
apresentados na forma da lei; 

3. Termos de Abertura e Encerramento. 

3.3.2. As empresas com escrituração digital deverão apresentar a impressão do 
arquivo gerado pelo SPED contábil, apresentando: 
1. Termo de Autenticação com a identificação do Autenticador – Junta Comercial 

(impresso do arquivo SPED Contábil); 
2. Termo de Abertura e Encerramento (impresso do arquivo SPED contábil); 
3. Balanço Patrimonial (impresso do arquivo SPED contábil); 
4. Recibo de entrega de Escrituração Contábil Digital. 

3.4. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante. 

3.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico  www.gov.br/compras; 

 
4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

4.1. Comprovação de aptidão com características, quantidades e prazos compatíveis com 
o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de 
atestado (s) fornecido (s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado. Os 
atestados devem conter: 

A.  CNPJ da licitante e endereço atualizado da empresa; 
B.  Relatório dos serviços realizados;      
C.  Nome completo, telefone e assinatura do responsável pela sua emissão. 

 

              Índice de Liquidez Corrente = Ativo Circulante / Passivo 

http://www.gov.br/compras
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4.2. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade 
econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

4.3. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se 
decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser 
executado em prazo inferior.  

4.4. A Administração se resguarda no direito de diligenciar junto a pessoa jurídica emitente 
do Atestado/Declaração de Capacidade Técnica, visando a obter informações sobre o 
serviço prestado, podendo solicitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou 
outros documentos comprobatórios da execução/fornecimento do serviço.   

4.5. Em hipótese alguma será aceito pela Administração atestado/declaração emitido pela 
própria licitante, sob pena de infringência ao princípio da moralidade, pois a licitante 
não possui a impessoalidade necessária para atestar sua própria capacitação técnica.
  

4.6. Os atestados expedidos pela Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Viterbo deverão 
ser solicitados 48 horas antes da data prevista de abertura do pregão.   

4.7. Apresentar Certificado de revendedor expedido pela ANP – Agência Nacional de 
Petróleo 

4.8. Alvará de Funcionamento de Titularidade da empresa licitante, expedido pela 
Prefeitura Municipal (Sede da licitante), com vigência atualizada. 

4.9. Auto de vistoria emitida pelo Corpo de Bombeiros da sede da licitante 
 
5. DEMAIS EXIGÊNCIAS PARA QUALIFICAÇÃO 

a) Declaração de que está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 
13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e 
alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis a 
que tenha acesso, para o propósito de execução e acompanhamento do objeto 
licitado, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a 
terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou 
regulatória. 

b) Declaração de Grau de Parentesco e Inexistência de Vinculo, DECLARA, sob as 
penas lei, que não mantem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade Orgão Gerenciador 
ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

   


